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Procedimento Concursal n.® 2/PCC/2024

Métodos de selegio

Aos quinze dias do més de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniu o Juri designado
para o procedimento concursal comum, na modalidade de relacdo de emprego plblico por tempo
indeterminado, para 1 (um) posto de trabalho previsto e ndc ocupado no Mapa de Pessoal do
Municipio de Qliveira do Bairrc na carreira e categoria de Técnico Superior na area Engenharia
Civil e Técnico de Seguranga no Trabalho, por deliberagéo de Camara Municipal, datada de 8 de
fevereirc de 2024, com o objetive de fixar os pardmetros de avaliagdo, a sua penderagéo, a
grelha classificativa e o sistema de valoragao final de cada método de selegdo.

O Juri do Procedimento concursal deliberou, por unanimidade, o seguinte:

1 - Requisitos de Admissao: Formacéao académica, minima de licenciatura pre-bolenha na area
de Engenharia Civil, ou mestrado Engenharia Civil pds-Bolonha, membro efetivo senior na
respetiva Ordem Profissional e ser detentor do CAP nivel VI de Técnico Superior de Seguranca

no Trabalho certificado pela Autoridade para as Condigdes do Trabalho ;

2 - Métodos de Selecdo a aplicar no procedimento: Nos termos do disposto no artigo 36.° da Lei
Geral de trabalho em Fungées Publicas, Publicada em anexo & Lei n.° 35/2014, de 20 de junho,
na redag¢ao atual, adiante designado por LTFP, conjugada ainda com o artige 17.° é comon®2
do artigo 18.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro, seréo aplicados os métodos de selegéo
obrigatérios, a Prova de Conhecimentos (PC) e a Avaliagdo Psicologica (AP)
complementados pele método facultativo, a Entrevista de Avaliagao de Competéncias (EAC).

Os candidatos que se encontrem na situagdo do n.° 2 do artigo 36.° da LTFP, aprovada pela
Lei n.® 35/2014, de 20 de junho (candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuigéo,
competéncia ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no
recrutamento de candidatos em situacio de requalificacido que, imediatamente antes, tenham
desempenhado aquela atribuigdo, competéncia ou atividade), desde que ndo expressem, por
escrito, no formulario, o afastamento dos métodos de selecdo obrigatérios, realizardo a

Avaliagao Curricular {AC) e a Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC). ---—--------—-

2.1 - Prova de Conhecimentos (PC): visa avaliar os conhecimentos académicos e ou
profissionais e as competéncias técnicas necessarias ao exercicio da fungio, expressa numa
escala de 0 a 20 valores até as centésimas, revestindo a forma escrita, com duragdo de 60
minutes, com uma tolerancia de 15 minutos, incidindo sobre as seguintes matérias: ---------------
- Regime Juridico das Autarquias Locais, das Entidades Intermunicipais e Associativismo
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Autarquico, aprovado em Anexo | a Lei n.° 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual redagéo;---
- Lei n.° 35/2014 de 20 de junho e a Lei Geral de Trabalho em Fungdes Publicas, aprovada em
anexo a L&i n.° 35/2014 de 20 de junho, ambos na sua atual redacéo;

- Codigo do Trabalho, aprovado em Anexo a Lei n.® 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual

redacio;
- Codigo dos Contratos Publicos, aprovade pele Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiro, na

sua atual redagao;
- Cédigo do Procedimento Administrative aprovado pelo Decreto-lei n.® 4/2015, de 7 de janeiro,
na sua atual redacao;

- Lei n.° 102/2009, de 10 de setembro, na atual redagio;
- Lei n.° 41/2015, de 3 de junhe, na atual redacio;
- Decreto-Let n.? 273/2003, de 29 de outubro, na atual redagéo;
- Decreto regulamentar n.® 22-A/1898, de 1 de outubro, na atual redacgéo;

- Decreto-Lei n.? 6/2004, de 6 de janeiro, na atual redacao;

- Decreto-Lei n.® 163/20086, de 8 de agosto, na atual redacgao;
- Decreto-Lei n.? 36/2022 de 20 de Maio;
2.1.1. — A Prova de Conhecimentos é expressa numa escala de 0 a 20 valores até as centésimas

e tem uma valoracao final de 70%.

2.2 - Avaliagdo Psicologica {AP): visa avaliar, através de técnicas de natureza psicoldgica,
aptidGes, caracteristicas de personalidade e competéncias comportamentais dos candidatos e
estabelecer um prognodstico de adaptacéo as exigéncias do posto de trabalho a ocupar, tendo
como referéncia as competéncias, planeamento e organizagao, conhecimentos especializados e
experiencia, iniciativa e autonomia e trabalhc de equipa e cooperacao e é valorada, através das
mengodes classificativas de Apto e Nao apto, sem expressao na férmula de classificagéo final dos
métodos de selecio.;

2.3 - Avaliacédo Curricular (AC): visa avaliar a qualificagio dos candidatos, designadamente, a
habilitagado académica ou profissional, a relevancia da experiéncia adquirida e a formagao
realizada, o tipo de fung¢des exercidas e a avaliagdo de desempenho, que se encontrem
devidamente comprovadas, numa escala de 0 a 20 valores, até as centésimas, com uma
valoracgéo final de 70%, obtida de acordo com os seguintes subfactores:

2.3.1 - Habilitagdes literarias (HL): avaliar a titularidade de um grau académico ou a sua

equiparag&o legalmente reconhecida:

Licenciatura pés Bolonha em Engenharia Civil — 15 valores;
Mestrados pos Bolonha ou licenciatura pré Bolonha em Engenhariz Civil - 18 valores; ----------—--
Mestrado pré Bolonha ou Doutoramento em Engenharia Civil - 20 valores

Para efeitos de valorago da habilitagdo académica, esclarece-se que s6 sera considerada a
Habilitacho Académica devidamente comprovada por documento idéneo e concluida até ao
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termo do prazo de apresentagio de candidaturas.

2.3.2 - Experiéncia profissional {EP). avaliar o nivel de desenvolvimento e variedade de
conhecimentos profissionais apreendidos no exercicio efetivo de fungbes em atividades
anteriores, em que sera considerado o desempenho efetivo de fungbes com incidéncia sobre a
execucao de atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas,
sendo contabilizado ¢ tempo de experiéncia detido pelo candidato no exercicio de funcbes
colocado a concurso, desde que devidamente comprovados e respeitantes a area de atividade
a que se destina o0 procedimento concursal, numa escala de 0 a 20 valores, avaliados da seguinte

forma:
EP = {(EAl + OExp), em gque:
A execugdo de atividades inerentes ao posto de trabalho (EAIl), com incidéncia scbre a

execucéo de projetos, fiscalizagio de obras publicas e gestdo de contratos no ambito do CCP,
incluindo experiéncia em elaboracic de mapas de medi¢gdes e orgamentos e ainda experiéncia
como Técnico Superior de Seguranga no Trabalho, avaliadas da seguinte forma;-—-—--—-—--------

Sem experiéncia — 0 valores;
Experiéncia, até 1 (um) ano, na elaboragéo de projetos de especialidades incluindo execugéo de
mapas de medicdes e orcamentos — 1 valor ou;

Experiéncia, de 1 (um) ano ou mais, na elaboracdo de projetos de especialidades incluindo
execucdo de mapas de medicdes e orgamentos — 2 valores;

Experiéncia, até 1 {um) ano, em fiscalizagdo de obras de Engenharia Rodovidrias e Reabilitacio

Urbana — 1 valor ou;

Experiéncia, de 1 (um) ano ou mais, em fiscalizacdo de obras de Engenharia Rodoviarias e
Reabilitagdo Urbana — 2 valores;

Experiéncia, até 1 (um) ano, em fiscalizacéo de obras Reabilitagdo e Construgéo de Edificios - 2

valores ou;

Experiéncia, de 1 (um) ano ou mais, em fiscalizagdc de obras Reabilitagdo e Construgéo de

Edificios - 4 valores;
Experiéncia, até 1 (um) ano, em gestao de contratos de obras Publicas, no &mbito do CCP-1.,5

valores ou;
Experiéncia, de 1 (um) ano cu mais, em gestdo de contratos de obras Publicas, no ambito do
CCP- 3 valores;
Experiéncia, até 1 {um) ano, de Técnico Superior de Seguranga no Trabalho — 1 valor ou; ———--

Experiéncia, de 1 (um) ano até 2 (dois) anos, de Técnico Superior de Seguranca no Trabalho -
2 valores ou;

Experiéncia, de 2 (dois) ano até 3 (trés) anos, de Técnico Superior de Seguranga no Trabalho —
3 valores ou;

Experiéncia, de 3 (trés) ano até 4 (quatro) anos, de Técnico Superior de Seguranga no Trabalho
- 4 valores.
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A avaliagdo de outra experiéncia na area de engenharia Civil (OExp) é efetuada da seguinte

forma:

Sem experiéncia — 0 valores;

Até 3 anos - 1 valores;

= 3 anos e < 10 anos — 3 valores:

2 10 anos — 5 valores.

2.3.3. - Formacao profissional {FP): Frequéncia de acdes de formagido e aperfeicoamento
profissional relacionadas com a area funcional do posto de trabalho a ocupar, desde que
devidamente comprovadas, ndo sendo valoradas as que nao estiverem relacionadas com a area
funcional. Apenas séo consideradas agbes comprovadas por certificados ou diplomas que
indigtiem expressamente 0 nimero de horas ou de dias de duragdo da acdo e a data de
realizagdo. Sempre que do respetivo certificado ndo conste o nimero de horas de duragéo da
formacdo, considerar-se-a que cada dia de formagao € equivalente a seis horas e cada semana
a cinco dias. A valorizacao sera atribuida tendo em conta ¢ somatério do numero de horas das

acdes de formacio frequentadas, nos seguintes termos:
Sem formagéo — 0 valores;

Por cada 10 horas de fermag&o certificada na area de seguranga (exclui-se a formagao de base
para obtencao do grau de Técnico de Seguranga no Trabalho) — 1 valor, até ao maximo de 5
valores;

Por cada 8 horas de formagao certificada na area de CCP — 1 valor, até ac maximo de 5 valores;
Por cada 16 horas de formacéo certificada na area de Revisdo de Pregos — 1 valor, até ao maximo
de 5 valores;

Por cada 16 horas de formacgao certificada na area de Orgamentagado — 1 valor, até ao maximo

de 2,5 valores;
Por cada 10 horas de formacao certificada na area de desenho grafico — 1 valor, até ac maximo

de 2,5 valores;

A classificag@o neste subfacter ndo pode ultrapassar os 20 valores.
2.3.4. - Avaliacdo de Desempenho (AD) relativa ao Ultimo periodo de avaliagdo (Bienio de
2021/2022) em que o candidato cumpriu ou executou atribuicéo, competéncia ou atividade

idénticas as do posto de trabalho a ocupar:

Desempenho inadequado - 0 valores;
Desempenho adequado - 12 valores;

Desempenho relevante - 16 valores;

Desempenho excelente - 20 valores;,

2.3.2.4 - Face ao disposto na alinea ¢) do n.? 2 do artigo 20.° Portaria 233/2022, de 9 de setembro,
e atribuida uma pontuacao de 12 valores ao candidato que n&o possua, por razdes que nao lhe
sejam imputaveis, avaliagao do desempenho relativa ao periodo a considerar (Ulimo pericdo de
avaliacdo - Biénio de 2021/2022), desde que apresentem documento comprovativo emitido pelo
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- Tem habitualmente uma postura ativa e dinamica, respondendo as solicitagées e desafios

profissionais;
- Concretiza de forma autonoma e diligente as atividades que Ihe sao atribuidas; ---—-—--—---—--
- Toma a iniciativa para a resolucdo de problemas que surgem no ambito da sua atividade; --
- Procura solugdes alternativas para a resolugao dos problemas profissionais, ------—-—-----——-
D - TRABALHO DE EQUIPA E COOPERACAOQ: Capacidade para se integrar em equipas de
trabalho de constituicdo variada e gerar sinergias através de participagic ativa. Traduz-se,

nomeadamente, nos seguintes comportamentos:
- Integra-se hem em equipas de constituicdo variada, dentro e fora do seu contexto habitual

de trabalhg;
- Tem habitualmente um papel ative e cooperante nas equipas & grupos de trabalho em que

participa;
- Partilha informagbes e conhecimentos com os colegas e dispenibiliza-se para os apoiar
quando solicitado;

- Contribui para o desenvolvimento ou manuteng&e de um bom ambiente de trabalho e

fortalecimento do espirito de grupo.

2.4.1 — Para avaliar cada competéncia sera utilizada a seguinte metodologia:
Nao demonstra nenhum comportamento associado @ competéncia em avaliagdo-—-0,00 valores

Demonstra 1 dos comportamentos associado 8 competéncia em avaliagéo —--—-—--1,25 valores
Demonstra 2 dos comportamentos associado a competéncia em avaliagdo ---—------2,50 valores
Demonstra 3 dos comportamentos associado & competéncia em avaliagdo -----—---—- 3,75 Valores
Demonstra 4 dos comportamentos associado a competéncia em avaliagido -------—-- 5,00 Valores

2.4.2 - A classificacéo a atribuir a cada candidato sera expressa numa escala de 0 a 20 valores,

com uma valoracéo final de 30%, e resultara da seguinte férmula:

EAC=A+B+C+D

3 - Os candidatos que comparegcam ao(s) método(s) de selecdo com atraso de 15 minutos,
relativamente & hora referida na convocatéria, ficam impedidos de realizar o{s) método(s) de
selecéo, considerando come metivo de exclus&o a ndo comparéncia ao método. ---————-eesammmnan

4 - E excluido do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoragéo inferior a 9,5 valores
ou de Nac apte, num dos métodos, ndo lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes. --———

5 - Nos termos previstos no artigo 23.° da Portaria, a valoragao final e a consequente a ordenacao
final dos candidatos gque completem o procedimento, com aprovagic em todos os métodos de
selecéo aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética ponderada das
classificacbes quantitativas obtidas em cada método de seleco, expressa numa escala de 0 a
20 valores e de acordo com a seguinte formula:

CF (classificagao final} = (70% x PC) + (30% x EAC) ou
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respetivo servico de origem, mencionando tal facto.

2.3.2.5 - Para efeitos de classificagéo da Avaliagdo do Desempenho, esclarece-se que apenas
serd considerada a Avaliacdo do Desempenho devidamente comprovada por documento iddneo

e que refira expressamente a avaliagdo final, mediante a respetiva mengio qualitativa e

quantitativa.

2.3.2.6 — A avaliagio curricular & expressa numa escala de 0 a 20 valeres, sendo a classificacéo
final obtida através da média aritmética penderada das classificagbes dos elementos a avaliar
de acordo com a seguinte formufa:

AC = (35% x HL) + (15% x FP) + (40% x EP) + (10% x AD)

2.4 — Entrevista de Avaliagcdo de Competéncia (EAC). visa determinar e avaliar mediante uma
relacéo interpessoal e de forma objetiva e sistematica, as capacidades profissionais e pessoais
do candidato, as quais se encontram vertidas nas competéncias constantes do perfil de
competéncias e que em seguida se reproduzem:

A - PLANEAMENTO E ORGANIZAGAO: Capacidade para programar, organizar e controlar a
sua atividade e projetos variados, definindo objetivos, estabelecendo prazos e determinando

prioridades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:

- Em regra é sistematico e cuidadoso na preparagdo € planeamento das suas tarefas e

atividades;

- Planeia e organiza as atividades e projetos que lhe sao distribuidos, de acorde com os

recursos que tem a sua disposicao;
- Realiza as suas atividades segundo as prioridades definidas e dentro dos prazos previstos;
- Reavalia frequentemente o seu plano de trabalho e ajusta-o as alteracies imprevistas,

introduzindo as corregbes consideradas necessarias;
B - CONHECIMENTOS ESPECIALIZADOS E EXPERIENCIA: Conjunto de saberes, informagao
técnica e experiéncia profissional, essenciais ao adequado desempenho das fungdes. Traduz-
se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:

- Possui os canhecimentos técnicos necessarios as exigéncias do posto de trabalho e aplica-
os de forma adequada.

- Detém experiéncia profissional que permite resolver questdes profissicnais complexas. --—-
- Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e experiéncia, de forma a desenvolver uma

perspetiva mais abrangente dos problemas.

- Utiliza, na sua pratica profissional, as tecnologias de informagao e de comunicacdo com

vista & realizagcio de um trabalho de melhor qualidade;
C - INICIATIVA E AUTONOMIA: Capacidade de atuar de modo independente e proativo no seu

dia a dia profissional, de tomar iniciativas face a problemas e empenhar-se em soluciona-los.

Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:
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CF (classificacao final) = (70% x AC) + (30% x EAC),

conforme o especificado no ponto 2.

6 —Em caso de igualdade de valorac@o entre candidatos, os critérios de preferéncia a adotar
serdo os previstos no artigo 24.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo ©
empate ap6s aplicagio dos referidos critérios, serao utilizados os seguintes:

1.¢ melhor classificagio obtida na competéncia Conhecimentos especializados e experiéncia;---

2.° melhor classificacao obtida na competéncia: Planeamento e Organizagéo,

3.% melhor classificag&o obtida na competéncia: Iniciativa e Autcnomia;

7 - Ao abrigo do disposto no artigo 21.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro, todos os
métodos de selecdo, tém carater eliminatério, pelo que, é excluido do procedimento concursal o
candidato que obtenha uma valorac&o inferior a 8,50 valores em qualquer um dos métodos, bem
come o que obtenha um resultado de “Néo Aptc” e ainda o que nac compareca a qualquer um

dos métodos de selegéo.

Por nada mais ter sido tratado, deu-se por encerrada a reuni&o da qual se lavrou a presente ata

que depois de lida e achada conforme, vai ser assinada pelos membros do Juri, -—-—---—-——---—

Presidente do Jiiri:
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Patricia Alexandra de Sousa Vela Cunha, Chefe de Divisdo

Vogais Efetivos:

.

} =L
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Jq&_o Seérgio Marques Pinto, Chiefe de Servigo
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Joaﬁha Ragquel Ferreira Vida!l Pires, Técnica Superior do Municipio de Oliveira do Bairro
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